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CoNTRATO DE LOCAçÃO DE tMÓvEL

ooNTRATO No 015/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 44í3120í8
MODALIDADE: Dispensa Licitação N" 003/20í9

O MUNIGIPIO DE SERRINHA, pessoa juídica de direito público interno, com sede na Rua
Campos Filho, noí40, Centro, - Seninha-Bahia, CNPJ no 13.845.086/0001-03, neste ato
representado por seu Prefeito ADRIANO SILVA LIMA, brasileiro, maior, casado, médico, Cl no
05.820.947-63, SSP/BA, e CPF no 912.972.575-53, doravante denominado LOCATÁR|O e o Sr.
Osvaldo Brito Lima, residente na rua São Paulo,60 centro, Biritinga- BA, CEP. 4878G000,
Estado da Bahia, inscrito no CPF sob no 776955.695-34 e RG 75.794.3+78 SSP/BA, doravante
denominado LOCADOR, Íirmam o presente contrato de locação, sujeitando-se os contratantes
a Lei no 8.666, de 21 .06.1 993, com suas alterações posteriores e a Lei 8.245 de 1 I de outubro
de 1991 , bem como às cláusulas abaixo descritas:

CúUSULA íA. OBJETO

1 - O objeto do presente contrato é a locação de um imóvel situado na localidade do Alto do
Recreio na Rua L, Quadra P, no13, bairro do A[to do Recreio, Serrinha- Ba, cep:48.700-000
destinado ao funcionamento da Creche do Alto do Recreio.

CúUSULA 2". REGIME E FoRMA DE ExEcUcÃo

I - O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as condições
avencadas no presente contrato e principalmente observando a Lei Federal no 8.666/93, com
suas modificações e a Lei no9.245191, respondendo a parte inadimplente pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

cúusulA 3a - po PREco. FoRMA DE PAGAMENT9 E REAJVSTE,

1- O LOCATÁR|O pagará ao LOCADOR pela locação do objeto do presente contrato, o valor
global de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), em parcelas mensais, no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

2- O pagamento será efetuado até o dia 12 de cada mês, pelo Departa de Tesouraria
Geral do MunicÍpio de Serrinha, conforme determina o art. 62 da Lei no 4.320

3 - O recibo não aprovado pelo locatário será devolvido ao LOCADOR,
correçóes, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data
para efeito de pagamento.
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I - O Contratante atenderá as despesas decorrentes deste contrato com recursos arocados naseguinte Dotação Orçamentária:

Fundo Municipal de educação de seffinha
Unidade Gestora: 62.OOO
Projeto/Atividade : 20 1 4t2O1Z
Elemento da Despesa: 33.g0.36
Fonte: 01/19

CLÁSULA 5A. DA VIGÊNCIA

1 - Este c'ontrato terá vioência cle. í2 (doze) meses a contar da data de sua assinatura,
!l*199:g,. renovado por-iguat p"riooo,'rããí"ni; ãàrr. de novo termo, e cujo vator doaruguer será carcurado com base no rGp-M, o, i"àiàã J"'Ããj*ú, d;ôr#fi,n="""ü"" ãi"...
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a) Garantir, durante o tempo de locação o uso pacÍfico do imóvel locado;

b) Manter durante a locação, a forma, e o destino do imóvel;

c) Responsabiliza-r-se e árcar com as despesas para sanar vícios e defeitos anteriores àlocação;

d) Responder em até 3O(kinta) dias, a contar da data da notificação,. soricitação de autorizaçãopara obras de pequeno oo1":^Iil?19:_;"r*iãài;;-o imóvet a Íinaiidade contratada,entendendo-se a não manifestaçeo como aprovação tácita da mesma;

e) Em caso de arienação do imóver rocado, comunicar por escrito ao LocATÁRro, para quepossa exercer o seu direito de preferência ou, caso contiário, conjuntamente com o compradorcomunicar a atienação supra, garantido o 
"rr'prií*io toã';;;;;i;.ái";Lir,.ão]",,,r,

f) Arcar com todos os encargos relacionados à propriedade do imóvel,territorial urbano - lpTU.

1 - Ao Locador cabe:

usive imposto

)la

2 - Ao locatário cabe:
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a) Manter o objeto da rocacão no mais perfeito estado de conseryação e rimpeza, para assim orestituir a Locadora, quandô find€ ;:!:úãiiL;;;çã,'.orr"nao por sua conta excrusiva asdespesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservaÇão depinturas, portas comuns, fechaduras, 
.riorãçàs, íitãsli,i,i.àr, Lri,:.1, 

'iirLüiãà-, 
ãE.r,.r.,torneiras, aparerho sanitários,.. e .quaisquei õrtr"s .irà'tenha sido reracionada, incrusiveobrigando-se a pintá-ro novamente em sua oesocu'iãao, com tintas e cores iguais asexistentes; tudo de acordo com o raudoàe ri.t"rããr.ii,""o'.;à'",iãi"aüããà 

"i,iià,J]ã.*."parte integrante do mesmol

b) Não fazer instatação, aOanfq{g,_o91a ou benfeitoria, inctusive cotocação de tuminoso, ptaca,letreiros e cartazes sem orévia i,ol*qr" a;;;iãr*çãt,'ãàr escrito, do LocADoR, observadoo disposto na letra "e" da cláusula O",io pr"r"ntã"ã;i,;ôi'
c) Não transferir este contrato, não subrocar, não ceder ou emprestar, sob quarquer pretexto ede íguat forma arterar a destinação a. roàiào t"ÃlJioii!"çao do rocador, não constituindo odecurso de prazo, por si só, na demora o" r,j"ãoái" ãJiiri, a infração;

d) Encaminhar a Locadora todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes púbricosque forem entregues no imóver,,sob pena d'é ,e'rpônaei p"r"s ,ritrs, 
"orieção 

riãnãüria epenalidades decorrentes do atraso no p"g"mãÁio 
-oü 

satisÍaçâo' ,ô ãrrpiiããiio o"determinaçÕes daqueles poderes;

e) Facultar ao rocador ou seu representante regar examinar ou vistoriar o imóver, mediantecombinação prévia, de dia e hora;

!,F ,pol ocasião da entrega efetiva das chaves, no caso de quarquer obra, reforma ouadaptação, devidamente aurorizad_a pero LocADoFi, o imàver rocaaô, eiiãstãão briiiiiüà, ,a"podendo exigir qualquer indenizaçãoi

g) Manter por sua conta e em dia os pagamentos de água, luz, telefone e esgoto.

CúUSULA 7'. RESCISÃO CONTRATUAL

'1- A. infração das obrigações consignadas na cráusura sexta, sem prejuÍzo de quarquer outraprevista em Lei, por parte do LocÀTÁRo e.do LocADoÀ, é considerada.orâàdnãtrr"r"grave' acarretando a rescisão. contratuar, com a consequente obrigatorieaaJe Jã iràoi"t"satisfaÉo dos consectários contratuais e legais;

§^ll:-llg9lAg desapropriação sobre o imóvet objeto do presente, ficam, LOCADOR ELOCATARlo, desobrigados do cumprimento de todas ás cráusuias deste instrumento.

§ 20. Poderá, também ocorrer rescisão amigável deste contrato, por acordo ntre as partes,precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Munici pal, sde que hajaconveniência administrativa, na forma esta belecida no art. 79, inciso ll e pa 1o, a Lei no8.666/93.
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P'€Ftl'ljRÀ UWICIPÂI. DE

cLÁu§uLA 8â- pAs PENAL|DApES

I - CúusuLA pENAL: o LOCADOR e o LocATÁRrO obrigam-se a respeítar o presentecontrato em todas as suas cráusura.s e condições, incoirenoo a parre que infringir quarquerdisposição contratuar ou regar na murta iguar 
" 

i o"z;' aô ,"io, totar da rocação que será semprepaga integralmente, quarquer que_ seLa õ tempo 
"oniratüi 

oe.orrido incrusive se verificada aprorrogação da vigência da rocação. ó pagamento da murta não obsta á i"..i"àã, àã'ãôtr"topela parte inocente, caso lhe convier.

2 -. Fica estipulado entre as paÉ_es conhatantes que o varor da cráusura penar será reajustadatoda vez que ocorrer arteraçãô do varor do'aruguàr,-'ficanao ."miié-iespãiiri?igu"r
!!"J::?!l"l9r-d9 reajustame_nto esse que será autoãraticamente, bem ôomo iáu pãõãrento
nao exrme, no caso de rescisão, a obrigação do pagamento dos arugueis 

" 
aanoi àããsãnaoosno imóvel locado.

LÁ

1 - O LOCATÁR|O declara ter
estado de uso;

2 - As benfeitorias necessárias
LOCADOR, bem -como as úte
exercício do direito de retençáo;

SERRINHA
ESTAOO 0A sAli tA ltae

piocedido à vistoria do imóvel locado recebendo-o em perfeito

introduzidas pelo LOCATÁRO, ainda que não autorizadas pelo
is, desde que autorizadas, serão indênizáveis e permitem o

4 '.Fica convencion?do que o LocATÁRlo deverá fazer pagamento do aluguel mensarpontualmente até o 12o dia do.mês subseqüente ao vencido, fióarido esclarecioá q"uã, pãssaoo
este prazo estará em mora, sujeito às penas impostas nestê contrato, sem prejuizo'àásiievista
em Lei.

Parágrafo Único - Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no
presente contrato, ficará o LocATARlo obrigado, ao pagameáto do principá, acrescidos dejuros de mora 1Yo ao mês e correção moneiária, na iorma da lei, sem pràluizo dos demais
acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas anteriores.

3 - As benfeitorias voluntárias não serão indenizáveis, podendo ser levantadas pelo
LOCATÁRlO, finda a locação, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a substância do
local.

CLÁU SULA 1 0". DA PUBLICIDADE

1 - O CONTRATANTE providenciará a pubti cação, em resumo, no mural da P itura Municipal
de Seninha, do extrato do contrato, bem como, publicaçóes de extratos de aditivos, se
for o caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 6í, pará único, da Lei
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SERRIN}I.A
ESTADO OÂ BAH tÀ atrar

1 - Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca.De Serrinha-Bahia, com exclusão de qualquer-outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em três vias de igualteor, na presen ça das testemunhas abaixo assi s, para que se produzam os efeitos de Lei.
Serrinha, Bahia, 12 de fevereiro de 2019.

ADRIAN LIMA
Prefe nicipal

PREFEII.,,AA YUIiI§PAI D€

o LIMA
Locador
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TESTEMUNHAS:

NOME

CPF:

RG:
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NOME:

CPF:

RG:


